
Câmara

Aru go

Artigo 2_2—

Estado de Mafo Grosso do Sul

PROJETODE 015/96

In SXECUTIVO MUNICIPAL

SÚMULA;Dispõe sobre Crédito
clonai no do

exercício de 1996 e

dá outras providências..

FI&UEIREIn, Pregidente da Municipal de
no ugo de suas atribuições que lhe Conferidas por Lei,

faz saber que a aprovou 0 seguinte Projeto de

Pica o Poder Municipal autorizado a atrir Crédito Adi—
clonei E no do exercício de 1996, no
valor de R$ Quinhentos e Cinquenta Mil reais)

OBrecursos do presente Crédito Adicional, proveniente do Convâ—
nio n9 102/95, firaaao entre 0 Ministério de e Or—
çamentO,Coma finalidade de Coabateà Urbanado MunicipiO
de Angélica.

O Crédito acüna referido, utilizado para

ra da seguinte dotação orçaafntária:

Administração Específica

0601— Secretaria de Obras

4003— Deapesae Capital
4100— Investimento z

R$ 550.000,004110— Obras e Instalações.

Lei entrará emvigor na data de sua Publicação, revogadas
ag disç0siçÕea
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em contrario.
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